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ESTADO DA PARAÍBA

SECRETARIAS DE ESTADO
Secretaria de Estado
da Administração

PORTARIA Nº 428/SEAD.  João Pessoa, 07 de julho de 2014.

 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso das suas atribui-
ções legais, e tendo em vista o jogo da Seleção Brasileira nas semifinais da Copa do Mundo de 2014,

R E S O L V E  fixar  o  horário  do  expediente  nas  repartições estaduais da
Administração Direta e Indireta do Poder Executivo, da próxima terça-feira, dia 08 de julho de
2014, das 07 às 13 horas, devendo ser preservado o funcionamento dos serviços essenciais.

RESENHA Nº 226/DEREH/GS  EXPEDIENTE DO DIA: 01/07/2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, usando das atribui-
ções que lhe confere o art. 5º, do Decreto nº  12.672, de 23 de setembro de 1988, e de acordo com
o Parecer da Comissão de Gestão do PCCR  dos Profissionais do   Grupo Magistério, DEFERIU
os processos de PROGRESSÃO FUNCIONAL VERTICAL:

    CLASSE FUNDAMENTO 
PROCESSO MATRICULA NOME CARGO ANTERIOR ATUAL LEI Nº 7.419/03 
14.004.598-8 141.431-3 NECY  RODRIGUES  LIMA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 B C Artigo 9°, I, “c” 
 14.060.029-9 142.125-5 SILVIA ALVES DA SILVA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 A B Artigo 9°, I, “b” 
14.003.350-5 134.378-5 SORAYA MARIA MOTTA GRANGEIRO PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.001.787-9 137.197-5 VERA LUCIA SINESIO DOS SANTOS PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 A B Artigo 9°, I, “b” 
14.003.869-8 157.487-6 WELLINGTON  ALVES ARAGÃO PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 C D Artigo 9°, III, “d” 
14.002.095-1 128.445-2 ANA BETANIA DO NASCIMENTO PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.050.118-5 159.620-9 CARLOS ROBERTO DA SILVA SANTOS PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B D Artigo 9°, III, “c” 
14.004.734-4 121.146-3 ELIETE JACOME DE LIMA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 A B Artigo 9°, I, “b” 
14.002.811-1 141.072-5 EULINA FERREIRA COUTINHO PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°,III, “b” 
14.002.595-2 143.157-9 INACIA DILMA DA SILVA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 A B Artigo 9°, I, “b” 
14.060.040-0 145.693-8 IOLANDA ALVES DOS SANTOS PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.003.790-0 131.870-5 IVANIA OLIMPIO DE ALMEIDA QUEIROGA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.002.024-1 166.158-2 JOSÉ ISMAELTON PEREIRA DE ANDRADE PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.002.067-5 141.898-0 LUZIMAR DE SOUZA SILVA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 A B Artigo 9°, I, “b” 
14.002.035-7 131.398-3 MARIA DA GUIA DE MORAIS PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.002.240-6 142.815-2 MARIA ISABEL GONÇALVES DA SILVA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 A B Artigo 9°, I, “b” 
14.003.398-0 144.354-2 MARIA DO SOCORRO DE ALCANTARA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.050.231-9 141.121-7 MAGDA DO SOCORRO OLIVEIRA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 1 B C Artigo 9°, I, “c” 
14.001.961-8 134.092-1 MEURY SONIA GONÇALVES RODRIGUES PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.002.083-7 062.250-8 NARGEL DOMINGOS TAVARES RAMOS PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
14.002.780-7 145.259-2 GILVANEIDE COSTA DE LIMA PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 B C Artigo 9°, III, “b” 
13.029.927-8 159.708-6 THEODAN STEPHENSON CARDOSO LEITE PROFESSOR EDUC. BÁSICA 3 C E Artigo 9°, III, “d” 
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Secretaria de Estado
da Receita

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA
QUINTA GERÊNCIA REGIONAL SOUSA-PB

PORTARIA Nº 0015/2014 – GR-5                                               Sousa, 01 de julho de 2014.

O Gerente Regional da Receita Estadual da Quinta Região, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 2º da Portaria Nº 094/GSER, de 26 de abril de 2013, e

Considerando a necessidade de redistribuição dos Auditores Fiscais lotados em
cada Unidade Fiscal da Gerência Regional da Receita Estadual da Quinta Região.

R E S O L V E:
Art. 1º Designar Auditor Fiscal Tributário Estadual, JOSÉ BARBOSA DA

MOTA, matrícula 157.671-2, em exercício na fiscalização de mercadorias em trânsito com
lotação na Gerência Regional da Quinta Região, para exercer suas atribuições no Posto Fiscal
Nilson Lopes - Cajazeiras.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 1º de julho de 2014.

PORTARIA Nº 0016/2014-GRN-5º                                   Sousa (PB), 01 de julho de 2014.

 O GERENTE REGIONAL DO 5º NÚCLEO, no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pelo Artigo 61, inciso IX do Decreto nº 25.826, de 15 de Abril de 2005.

R E S O L V E:
Art. 1º Designar o Auditor Fiscal Tributário Estadual JOSÉ WILTON SARAI-

VA CAVALCANTI, matrícula 090.878-9, lotado nesta Secretaria, para responder pelo cargo de
Chefe de Plantão do Posto Fiscal Nilson Lopes, enquanto durar o afastamento do seu titular,
JORGE LUIZ DE ARAUJO SILVA, matrícula 159.541-5, compreendido entre 01/07/2014 a 30/
07/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 1º de julho de 2014.

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE CABEDELO

PORTARIA Nº 00962/2014/CAD 2 de Julho de 2014

O Coletor Estadual da C. E. DE CABEDELO , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1085822014-8;
Considerando que através do(s) processo(s) administrativo(s) tributário(s)

regular(es), ficou comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não

Anexo da Portaria Nº 00962/2014/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.157.517-0 EDMILSON DA SILVA BRITO R ADERBAL PIRAGIBE, Nº 106 - CENTRO                                            CABEDELO / PB SIMPLES NACIONAL 

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA - SER
C. E. DE CABEDELO

PORTARIA Nº 00933/2014/CAD                                                             27 de Junho de 2014

O Coletor Estadual da C. E. DE CABEDELO , usando das atribuições que são
conferidas pelo art. 140, inciso III, c/c os seus §§ 1º e 2º, do RICMS, aprovado pelo Decreto nº
18.930, de 19 de junho de1997,

Considerando o que consta(m) no(s) processo(s) nº 1035712014-0;
Considerando que através do(s) processo(s) administrativo(s) tributário(s)

regular(es), ficou comprovado que o(s) contribuinte(s) relacionado(s) no anexo desta portaria não
mais exerce(m) sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a este Órgão e não solicitou(aram)
qualquer alteração de seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) geradas;

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 27/06/2014.

Anexo da Portaria Nº 00933/2014/CAD 

Inscrição Estadual Razão Social Endereço  Município / UF Regime de Apuração 
16.224.243-3 ATACADAO NORDESTE DE 

ESTIVAS E BEBIDAS LTDA 
R ENGENHEIRO FRANCLIN PEREIRA DA 
SILVA, Nº 116 - PARQUE ESPERANCA CABEDELO / PB NORMAL 

CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS

ATA DA 1725ª SESSÃO DA CÂMARA JULGADORA PER-
MANENTE DO CONSELHO DE RECURSOS FISCAIS
REALIZADA EM 20 DE JUNHO DE 2014.

Sob a Presidência da Senhora Conselheira Gianni Cunha da Silveira Cavalcante,
presentes os Conselheiros, Patrícia Márcia de Arruda Barbosa, Maria das Graças Donato de
Oliveira Lima, João Lincoln Diniz Borges, Francisco Gomes de Lima Netto, Roberto Farias de
Araújo, Domênica Coutinho de Souza Furtado e a Procuradora da Fazenda Estadual Senhora
Sancha Maria Formiga Cavalcante e Rodovalho de Alencar, e verificada a existência de quórum,
foi aberta às 9:00 horas a milésima septingentésima vigésima quinta Sessão Ordinária  da
Câmara Julgadora Permanente do Conselho de Recursos Fiscais, no prédio da Secretaria de Estado
da Receita, situado na Rua Gama e Melo nº 21, 3º andar, sendo lida, discutida e aprovada sem
restrições a Ata da Sessão anterior. JULGAMENTOS: 01.  Processo nº 1421862011-3 – Recurso
VOL/CRF- nº 255/2013 – Recorrente:  NELFARMA COM. DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA.
–Recorrida: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP - Preparadora:
Recebedoria de Rendas de Rendas de Campina Grande  – Autuantes: José Nelson de Oliveira
Barbosa/Giuseppe Tarcisio Barbosa de Paiva –  Consª. Relatora: Consª. Domênica Coutinho de
Souza Furtado – DECISÃO: unânime pelo provimento do Recurso Voluntário.   02. Processo nº
1269212012-4 – Recurso VOL/CRF- nº 321/2013 – Recorrente: MEDEIROS E BELATTO
TRANSPORTES LTDA. – Recorrida: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais –
GEJUP -  Preparadora: Coletoria Estadual de Alhandra - Autuantes: Roberto Eduardo Maciel/

mais exerce(m) sua(s) atividade(s) no endereço cadastrado junto a este Órgão e não solicitou(aram)
qualquer alteração de seu(s) domicílio(s) fiscal(is);

Considerando, ainda, a necessidade de atualização perante o Cadastro de Contri-
buintes do ICMS das informações-fiscais por ele(s) geradas;

RESOLVE:
I.CANCELAR, “ex-offício”, a(s) inscrição(ões) e o uso de talonários de notas

fiscais e/ou cupons fiscais da(s) firma(s) relacionada(s) no anexo desta portaria.
II.Declarar a(s) firma(s) referida(s) no item anterior como não inscrita(s) no

Cadastro de Contribuinte do ICMS, ficando passíveis de apreensão as mercadorias que estiverem
em poder da(s) mesma(s) ou que lhe(s) forem destinadas, bem como fichas de inscrição cadastral,
livros e demais documentos fiscais, onde forem encontrados.

III.Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo
a 02/07/2014.
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Márcia Maria Wanderley - Relator: Cons. Francisco Gomes de Lima Netto – DECISÃO: unânime
pelo desprovimento do Recurso Voluntário.  03. Processo nº 0605272011-5  – Recurso HIE/CRF-
nº 447/2013 – Recorrente: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP -
Recorrida: IMA ALIMENTOS IND. E COMÉRCIO LTDA. -   Preparadora: Coletoria Estadual de
Bayeux – Autuante: Roberto Flávio Dias Câmara – Relator: Cons. Francisco Gomes de Lima Netto
– DECISÃO: unânime pelo desprovimento do Recurso Hierárquico. 04. Processo nº 0900762012-
6 – Recurso HIE/CRF- nº 319/2013 – Recorrente: Gerência Executiva de Julgamento de Processos
Fiscais – GEJUP – Recorrida: INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LATICÍNIO DICE LTDA. -
Preparadora: Coletoria Estadual de Sousa -   Autuante: Wanderlino Vieira Filho - Preparadora:
Coletoria Estadual de Sousa -  - Relatora: Consª. Patrícia Márcia de Arruda Barbosa – Adiado a
pedido da Conselheira Relatora. 05. Processo nº 0204382012-5 – Recurso HIE/CRF- nº 241/2013
–  Recorrente: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP – Recorrida: JOSÉ
ROMUALDO CARVALHO DE SENA -   Preparadora: Coletoria Estadual de Mamanguape -
Autuantes: Marcos Pereira da Silva/Mariano de Souza Farias - Relatora: Consª. Domênica Coutinho
de Souza Furtado – DECISÃO: unânime pelo provimento do Recurso de Hierárquico. 06. Processo
nº 0077822013-3 – Recursos HIE/VOL/CRF- nº 102/2014 – 1ª Recorrente: Gerência Executiva
de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP -  1ª Recorrida: PETRÓLEO BRASILEIRO S/A. – 2ª
Recorrente: PETROLEO BRASILEIRO S/A. – 2ª Recorrida: Gerência Executiva de Julgamento
de Processos Fiscais – GEJUP   Preparadora: Coletoria Estadual de Cabedelo  – Autuante: Hélio
José da Silveira Fonte  – Relator: Cons. Francisco Gomes de Lima Netto – Adiado a pedido do
Conselheiro Relator. 07. Processo nº 1553302012-8 – Recursos HIE/VOL/CRF- nº 399/2013 – 1ª
Recorrente: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP -  1ª Recorrida:
VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/A. – 2ª Recorrente: VOTORANTIM CIMENTOS N/NE S/
A. – 2ª Recorrida: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP   Preparadora:
Coletoria Estadual de Alhandra  – Autuante: Sérgio Antônio de A. Nascimento – Relatora: Consª.
Maria das Graças Donato de Oliveira Lima - DECISÃO: unanimidade quanto à rejeição das
preliminares, e  pelo provimento parcial dos Recursos Hierárquico e Voluntário. 08. Processo nº
0804312010-2 – Recurso VOL/CRF- nº 368/2012 - Recorrente: ESCUNA PRAIA HOTEL LTDA.
-  Recorrida: Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP -    Preparadora:
Recebedoria de Rendas de João Pessoa – Autuante: Rossana Leite Marsicano  – Relatora: Consª.
Maria das Graças Donato de Oliveira Lima -  DECISÃO: unânime pelo provimento do Recurso
Voluntário.  09. Processo nº 1345722011-8 – Recurso VOL/CRF-585/2013 – Recorrente: ANA
LÚCIA ALVES DA SILVA ROUPAS -ME – Recorrida: Gerência Executiva de Julgamento de
Processos Fiscais – GEJUP - Preparadora: Recebedoria de Rendas de João Pessoa -  Autuante:
Tarcísio Correia Lima Vilar -  Relator: Cons. João Lincoln Diniz Borges – DECISÃO: unânime
pelo desprovimento do Recurso Voluntário. 10. Processo nº 1823132013-0 – Recurso AGR/CRF-
nº 335/2014 -  Agravante: ARTE CHIC LINGERIE LTDA. – Agravada: Gerência Executiva de
Julgamento de Processos Fiscais – GEJUP – Preparadora: Recebedoria de Rendas de João Pessoa
-  Autuante: Maria Dalva Lins Cavalcanti  – Relator: Cons. João Lincoln Diniz Borges – DECI-
SÃO: unânime pelo desprovimento do Recurso de Agravo.  ASSUNTOS GERAIS: NÃO HOU-
VE. Nada mais tendo sido tratado, a Senhora Presidente encerrou a sessão às 10:30  horas,
convocando outra para o próximo dia 30 de JUNHO, às 14:30 horas,   em caráter ordinário,
pelo que eu, WALBERLEIDE MARIA ANDRADE DE SOUZA, lavrei a presente Ata que, depois
de lida, discutida e aprovada, segue assinada pelos Senhores Conselheiros e, pela Procuradora da
Fazenda Estadual e , por mim, Secretária.

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE

PORTARIA Nº 026/2014/SUDEMA                                    João Pessoa, 12 de junho de 2014.

A SUPERINTENDENTE DA SUDEMA – SUPERINTENDÊNCIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO DO MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo
15, Inciso XI, do Decreto N.º 12.360 de 20 de janeiro de 1988.

RESOLVE:
                  Art. 1º - Designar o servidor RONILTON PEREIRA LINS, matrí-

cula nº 720.555-4, para ser o Gestor do Contrato nº 0022/2014, referente a serviço de organiza-
ção de processos da Empresa Contrate Serviços Ltda.

Secretaria de Estado dos Recursos
Hídricos, do Meio Ambiente e da
Ciência e Tecnologia

PORTARIA GS N° 036                                                        João Pessoa, 07 de julho de 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO , no
uso das a tribuições que lhe confere o art. 22, Inciso II , do Decreto n° 11.058, de 12 de
novembro de 1985,

R  E  S  O  L  V  E:
Designar a servidora GABRIELA BRÁS CRUZ, matrícula nº 165.346-6, como

membro da Comissão de Tomada de Contas Especial ao Convênio FUNCEP nº 017/2011, forma-
da através da Portaria GS nº 035/2014, em substituição à servidora GRACIELLY VITÓRIA DE
OLIVEIRA, matrícula nº 170.874-1.

PORTARIA GS N° 037                                                       João Pessoa, 07 de julho de 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO , no
uso das a tribuições que lhe confere o art. 22, Inciso II , do Decreto n° 11.058, de 12 de
novembro de 1985,

R  E  S  O  L  V  E:
Artigo 1º - Designar os servidores OSMUNDO DANTAS PESSOA FILHO, matrí-

cula n° 87.721-2, MARIA ELIENE PEREIRA DE SOUSA, matrícula nº 83.850-1 e ROSÂNGELA
RANGEL TRAVASSOS BURITY, matrícula nº 77.605-0 para, sob a presidência do primeiro,
comporem a Comissão encarregada de proceder à Tomada de Contas Especial relativa ao Convê-
nio FDE nº 062/2010, firmado com a Prefeitura Municipal de Lagoa-PB.

Artigo 2º - A Comissão tem o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação

Secretaria de Estado
do Planejamento e Gestão

CASA MILITAR DO GOVERNADOR

PORTARIA Nº 015/14-SEGCMG                              João Pessoa, 07 de julho de 2014.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO CHEFE DA CASA MILITAR DO GOVER-
NADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 8.186 de
16 de março de 1987.

RESOLVE:
DESIGNAR O SERVIDOR ESTADUAL o CAP QOC Mat. 521.281-2 PEDRO

JORGE GOMES FERREIRA para a missão de Fiscal do Contrato nº 003/2014, entre a Casa
Militar do Governador e a empresa SPORT MAGAZINE LTDA- EPP, referente à aquisi-
ção de fardamento.

PORTARIA Nº 016/14-SEGCMG                              João Pessoa, 07 de julho de 2014.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO CHEFE DA CASA MILITAR DO GOVER-
NADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 8.186 de
16 de março de 1987.

RESOLVE:
DESIGNAR O SERVIDOR ESTADUAL o 1º TEN QOA Mat. 515.646-7

EVALDO ROQUE DA SILVA para a missão de Gestor do Contrato nº 003/2014, entre a Casa
Militar do Governador e a empresa SPORT MAGAZINE LTDA- EPP, referente à aquisi-
ção de fardamento.

Secretaria de Estado
do Governo
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desta Portaria no Diário Oficial do Estado, para realização dos trabalhos e apresentação de
Relatório conclusivo.

PORTARIA GS N° 038                                                       João Pessoa, 07 de julho de 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO , no
uso das a tribuições que lhe confere o art. 22, Inciso II , do Decreto n° 11.058, de 12 de
novembro de 1985,

R  E  S  O  L  V  E:
Artigo 1º - Designar os servidores OSMUNDO DANTAS PESSOA FILHO, matrí-

cula n° 87.721-2, MARIA ELIENE PEREIRA DE SOUSA, matrícula nº 83.850-1 e ROSÂNGELA
RANGEL TRAVASSOS BURITY, matrícula nº 77.605-0 para, sob a presidência do primeiro,
comporem a Comissão encarregada de proceder à Tomada de Contas Especial relativa ao Convê-
nio FDE nº 063/2010, firmado com a Prefeitura Municipal de Lagoa-PB.

Artigo 2º - A Comissão tem o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação
desta Portaria no Diário Oficial do Estado, para realização dos trabalhos e apresentação de
Relatório conclusivo.

PORTARIA GS N° 039                                                       João Pessoa, 07 de julho de 2014.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO , no
uso das a tribuições que lhe confere o art. 22, Inciso II , do Decreto n° 11.058, de 12 de
novembro de 1985,

R  E  S  O  L  V  E:
Artigo 1º - Designar os servidores OSMUNDO DANTAS PESSOA FILHO, matrí-

cula n° 87.721-2, MARIA ELIENE PEREIRA DE SOUSA, matrícula nº 83.850-1 e ROSÂNGELA
RANGEL TRAVASSOS BURITY, matrícula nº 77.605-0 para, sob a presidência do primeiro,
comporem a Comissão encarregada de proceder à Tomada de Contas Especial relativa ao Convê-
nio FDE nº 136/2010, firmado com a Prefeitura Municipal de Lagoa-PB.

Artigo 2º - A Comissão tem o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação
desta Portaria no Diário Oficial do Estado, para realização dos trabalhos e apresentação de
Relatório conclusivo.

Portaria nº 239/GS/SEAP/14                                                              Em 16 de maio de 2014

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA,
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar o servidor MARCELO JOSÉ SANTOS, Agente de Segu-
rança Penitenciária, matricula nº. 174.298-1 Classe A, ora lotado na Cadeia Pública de Mamanguape,
para a partir desta data prestar serviço na PENITENCIARIA DRº ROMEU GONÇALVES DE
ABRANTES, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 240/GS/SEAP/14                                                              Em 16 de maio de 2014
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA,

no uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,
RESOLVE designar o servidor FABIO AUGUSTO DE SOUZA RODRIGUES,

Agente de Segurança Penitenciária, matricula nº. 174.298-1 Classe A, ora lotado na Penitenciária
Drº Romeu Gonçalves de Abrantes, para a partir desta data prestar serviço na CADEIA PÚBLICA
DE MAMANGUAPE, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 352 /GS/SEAP/14                                                         Em 30 de junho de 2014

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA,
no uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE, designar o servidor JANDRO GOMES FELICIANO, Agente de
Segurança Penitenciária, matricula nº 173.876-3, Classe A, ora lotado na Cadeia Pública de
Taperoá, para a partir desta data prestar serviço na PENITENCIARIA REGIONAL JURISTA
RAYMUNDO ASFORA, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 355/GS/SEAP/14                                                          Em 30 de junho de 2014
 
 O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA,

no uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,
RESOLVE designar o servidor JOSÉ SEVERINO FERREIRA DE LIMA,

Prestador de Serviço, matricula nº. 901.282-6,  ora lotado na Penitenciária Padrão Regional de
Campina Grande, para a partir desta data prestar serviço na CADEIA PÚBLICA DE SAPÉ, até
ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se

Secretaria de Estado
da Administração Penitenciária

Portaria nº 356/GS/SEAP/14                                                             Em 30 de junho de 2014

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar o servidor IGOR ARAÚJO SOBRAL, Agente de Segurança
Penitenciária, matricula nº 163.961-7, Classe A, ora lotado na Cadeia Pública de Areia, para a
partir desta data prestar serviço na PENITENCIÁRIA PADRÃO REGIONAL DE CAMPINA
GRANDE, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 377/GS/SEAP/14                                                              Em 01 de Julho de 2014.
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no

uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,
RESOLVE designar a servidora RAQUELINE FARIAS BARRETO, Agente de

Segurança Penitenciária, matricula nº 163.237-0, ora lotada na Penitenciária Feminina de Cam-
pina Grande/PB, para a partir desta data prestar serviço na Penitenciária Jurista Agnello Amorim
– Campina Grande/PB, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 378/GS/SEAP/14                                                            Em 01 de julho de 2014

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE designar a servidora GUIOMAR DE FÁTIMA RIBEIRO, Agente de
Segurança Penitenciária, matricula nº 173.860-7, para a partir desta data prestar serviço na
PENITENCIÁRIA DE SEGURANÇA MÁXIMA CRIMINALISTA GERALDO BELTRÃO, até
ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 381/GS/SEAP/14                                                             Em 02 de julho de 2014
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no

uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,
RESOLVE designar a servidora GISELLE ALVES SEVERO DE MOURA, Agen-

te de Segurança Penitenciária, matricula nº 174.548-4, ora lotada na Penitenciária Des. Flóscolo
da Nóbrega, para a partir desta data prestar serviço na PENITENCIÁRIA DE SEGURANÇA
MÁXIMA CRIMINALISTA GERALDO BELTRÃO, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 393/GS/SEAP/14                                                                Em 04 de julho de 2014

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE, designar o servidor ERIVELTON DOS SANTOS ROBERTO, Agente
de Segurança Penitenciária, matricula nº 171.913-1, Classe A, lotado na Penitenciária Padrão
Regional de Cajazeiras, para prestar serviço junto a COLÔNIA PENAL AGRÍCOLA DO SER-
TÃO, de 2ª entrância, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 394/GS/SEAP/14                                                             Em 04 de julho de 2014

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE, designar o servidor FELIPE ALVES BATISTA MEDEIROS, Agente
de Segurança Penitenciária, matricula nº 174.139-0, Classe A, lotado na Penitenciária Padrão
Regional de Cajazeiras, para prestar serviço junto a COLÔNIA PENAL AGRÍCOLA DO SER-
TÃO, de 2ª entrância, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 395/GS/SEAP/14                                                               Em 04 de julho de 2014

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE, designar o servidor GERALDO FÉLIX BARBOSA FILHO, Agente
de Segurança Penitenciária, matricula nº 174.088-1, Classe A, lotado no Instituto de Reeducação
Social Catolé do Rocha, para prestar serviço junto a COLÔNIA PENAL AGRÍCOLA DO
SERTÃO, de 2ª entrância, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 396/GS/SEAP/14                                                                Em 04 de julho de 2014

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE, designar o servidor HUMBERTO FERNANDES, Agente de Seguran-
ça Penitenciária, matricula nº 172.028-7, Classe A, lotado no Instituto de Reeducação Social
Catolé do Rocha, para prestar serviço junto a COLÔNIA PENAL AGRÍCOLA DO SERTÃO,
de 2ª entrância, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se
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Portaria nº 397/GS/SEAP/14                                                               Em 04 de julho de 2014

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE, designar o servidor JANIELY CHISTINE GOMES DE ARAÚJO,
Agente de Segurança Penitenciária, matricula nº 171.640-9, Classe A, lotado no Instituto de
Reeducação Social Catolé do Rocha , para prestar serviço junto a COLÔNIA PENAL AGRÍCO-
LA DO SERTÃO, de 2ª entrância, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 398/GS/SEAP/14                                                                Em 04 de julho de 2014

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE, designar o servidor MARIA DO SOCORRO DE ARAÚJO BAR-
BOSA, Agente de Segurança Penitenciária, matricula nº 163.368-6, Classe A, lotado na Peniten-
ciária Padrão Regional de Cajazeiras, para prestar serviço junto a COLÔNIA PENAL AGRÍCO-
LA DO SERTÃO, de 2ª entrância, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 399/GS/SEAP/14                                                             Em 04 de julho de 2014

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE, designar o servidor PAULO HENRIQUES JUNIOR, Agente de
Segurança Penitenciária, matricula nº 171.945-9, Classe A, lotado na Cadeia Pública de Itaporanga,
para prestar serviço junto a COLÔNIA PENAL AGRÍCOLA DO SERTÃO, de 2ª entrância, até
ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 400/GS/SEAP/14                                                            Em 04 de julho de 2014

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE, designar o servidor RONALDO CRUZ TARGINO, Agente de Segu-
rança Penitenciária, matricula nº 171.165-2, Classe A, lotado na Cadeia Pública de Pombal, para
prestar serviço junto a COLÔNIA PENAL AGRÍCOLA DO SERTÃO, de 2ª entrância, até
ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 401/GS/SEAP/14                                                             Em 04 de julho de 2014

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,

RESOLVE, designar o servidor TOMAZ ESPINOLA RAMOS, Agente de Segu-
rança Penitenciária, matricula nº 168.668-2, Classe A, lotado na Cadeia Pública de Itaporanga,
para prestar serviço junto a COLÔNIA PENAL AGRÍCOLA DO SERTÃO, de 2ª entrância, até
ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 402/GS/SEAP/14                                                             Em 04 de julho de 2014

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁ-
RIA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de
dezembro de 1988 ,

RESOLVE, designar o servidor WAGNER ALVES BERTO, Agente de Segurança
Penitenciária, matricula nº 168.128-1, Classe A, lotado na Cadeia Pública de Conceição, para
prestar serviço junto a COLÔNIA PENAL AGRÍCOLA DO SERTÃO, de 2ª entrância, até
ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº 382/GS/SEAP/14                                                             Em 02 de julho de 2014
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA, no

uso das atribuições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988,
RESOLVE designar a servidora REBECKA THAISA ARAÚJO LUCENA, Agente

de Segurança Penitenciária, matricula nº. 171.999-8 Classe A, ora lotada na Penitenciária Doutor
Romeu Gonçalves de Abrantes, PB1, para a partir desta data prestar serviço na CADEIA PÚBLI-
CA DE BAYEUX, até ulterior deliberação.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº  403/GESIPE/SEAP/14                              João Pessoa/PB, 04 de Julho de 2014.

O GERENTE EXECUTIVO DO SISTEMA PENITENCIÁRIA, no uso das atri-
buições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, consoante
o disposto no art. 5º, § 1º da Portaria nº 242/SP/SEAP/12 c/c a Resolução nº 001/12 do Conselho
Estadual de Coordenação Penitenciária,

RESOLVE
I - ELOGIAR a Servidora Pública ANDRÉA RODRIGUES GONÇALVES DO

NASCIMENTO, Agente de Segurança Penitenciária, matrícula nº 171.581-0, lotada na Peniten-
ciária de Psiquiatria Forense, pelos serviços prestados a esta GESIPE junto à Comissão de Sindicância,
primando pelo engrandecimento do Sistema Penitenciário Paraibano.

II - DETERMINAR a Subgerência Executiva de Recursos Humanos da SEAP que
proceda ao registro no assentamento funcional da servidora acima especificada, do inteiro teor do
presente Ato.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº  404/GESIPE/SEAP/14                              João Pessoa/PB, 04 de Julho de 2014.

O GERENTE EXECUTIVO DO SISTEMA PENITENCIÁRIA, no uso das atri-
buições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, consoante
o disposto no art. 5º, § 1º da Portaria nº 242/SP/SEAP/12 c/c a Resolução nº 001/12 do Conselho
Estadual de Coordenação Penitenciária,

RESOLVE
I - ELOGIAR a Servidora Pública CÂNDIDA EUGÊNIA BEZERRA MAR-

QUES, Agente de Segurança Penitenciária, matrícula nº 163.393-7, lotada na Penitenciária
Desembargador Flóscolo da Nóbrega, pelos serviços prestados a esta GESIPE, primando pelo
engrandecimento do Sistema Penitenciário Paraibano.

II - DETERMINAR a Subgerência Executiva de Recursos Humanos da SEAP que
proceda ao registro no assentamento funcional da servidora acima especificada, do inteiro teor do
presente Ato.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº   405/GESIPE/SEAP/14                       João Pessoa/PB, 04 de Julho de 2014.

O GERENTE EXECUTIVO DO SISTEMA PENITENCIÁRIA, no uso das atri-
buições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, consoante
o disposto no art. 5º, § 1º da Portaria nº 242/SP/SEAP/12 c/c a Resolução nº 001/12 do Conselho
Estadual de Coordenação Penitenciária,

RESOLVE
I - ELOGIAR o Servidor Público HUMBERTO GERMANO LEITE, Capitão

QOC PM/PB, matrícula nº 520.604-9, lotado nesta Gerência Executiva, pelos serviços prestados
junto a esta GESIPE, primando pelo engrandecimento do Sistema Penitenciário Paraibano.

II - DETERMINAR a Subgerência Executiva de Recursos Humanos da SEAP que
proceda ao registro no assentamento funcional do servidor acima especificado, do inteiro teor do
presente Ato.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº  406/GESIPE/SEAP/14                              João Pessoa/PB, 04 de Julho de 2014.

O GERENTE EXECUTIVO DO SISTEMA PENITENCIÁRIA, no uso das atri-
buições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, consoante
o disposto no art. 5º, § 1º da Portaria nº 242/SP/SEAP/12 c/c a Resolução nº 001/12 do Conselho
Estadual de Coordenação Penitenciária,

RESOLVE
I - ELOGIAR o Servidor Público CLÁUDIO DA CRUZ SANTOS, Sargento

PM/PB, matrícula nº 519.779-1, Assessor da GESIPE, pelos serviços prestados a esta GESIPE,
primando pelo engrandecimento do Sistema Penitenciário Paraibano.

II - DETERMINAR a Subgerência Executiva de Recursos Humanos da SEAP que
proceda ao registro no assentamento funcional do servidor acima especificado, do inteiro teor do
presente Ato.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº  407/GESIPE/SEAP/14                           João Pessoa/PB, 04 de Julho de 2014.

O GERENTE EXECUTIVO DO SISTEMA PENITENCIÁRIA, no uso das atri-
buições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, consoante
o disposto no art. 5º, § 1º da Portaria nº 242/SP/SEAP/12 c/c a Resolução nº 001/12 do Conselho
Estadual de Coordenação Penitenciária,
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RESOLVE
I - ELOGIAR a Servidora Pública ÂNGELA MARIA BARBOSA DE ALMEIDA,

Advogada, matrícula nº 90.822-3, pelos serviços prestados a esta GESIPE, primando pelo engran-
decimento do Sistema Penitenciário Paraibano.

II - DETERMINAR a Subgerência Executiva de Recursos Humanos da SEAP que
proceda ao registro no assentamento funcional da servidora acima especificada, do inteiro teor do
presente Ato.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº   408/GESIPE/SEAP/14                           João Pessoa/PB, 04 de Julho de 2014.

O GERENTE EXECUTIVO DO SISTEMA PENITENCIÁRIA, no uso das atri-
buições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, consoante
o disposto no art. 5º, § 1º da Portaria nº 242/SP/SEAP/12 c/c a Resolução nº 001/12 do Conselho
Estadual de Coordenação Penitenciária,

RESOLVE
I - ELOGIAR a Servidora Pública CÂNDIDA MARIA DE ALMEIDA SILVA,

Agente Administrativo, matrícula nº 67.079-1, pelos serviços prestados a esta GESIPE, primando
pelo engrandecimento do Sistema Penitenciário Paraibano.

II - DETERMINAR a Subgerência Executiva de Recursos Humanos da SEAP que
proceda ao registro no assentamento funcional da servidora acima especificada, do inteiro teor do
presente Ato.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº   409/GESIPE/SEAP/14                        João Pessoa/PB, 04 de Julho de 2014.

O GERENTE EXECUTIVO DO SISTEMA PENITENCIÁRIA, no uso das atri-
buições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, consoante
o disposto no art. 5º, § 1º da Portaria nº 242/SP/SEAP/12 c/c a Resolução nº 001/12 do Conselho
Estadual de Coordenação Penitenciária,

RESOLVE
I - ELOGIAR o Servidor Público DINAMÉRICO JOSÉ CAVALCANTI LIRA

CARDIM, Agente de Segurança Penitenciária, matrícula nº 174.149-7, lotado no Grupo Peniten-
ciário de Operações Especiais, pelos serviços prestados a Esta GESIPE, primando pelo engrande-
cimento do Sistema Penitenciário Paraibano.

II - DETERMINAR a Subgerência Executiva de Recursos Humanos da SEAP que
proceda ao registro no assentamento funcional do servidor acima especificado, do inteiro teor do
presente Ato.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº   410/GESIPE/SEAP/14                          João Pessoa/PB, 04 de Julho de 2014.

O GERENTE EXECUTIVO DO SISTEMA PENITENCIÁRIA, no uso das atri-
buições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, consoante
o disposto no art. 5º, § 1º da Portaria nº 242/SP/SEAP/12 c/c a Resolução nº 001/12 do Conselho
Estadual de Coordenação Penitenciária,

RESOLVE
I - ELOGIAR o Servidor Público EDGARD PINHEIRO FERNANDES, Agente

de Segurança Penitenciária, matrícula nº 70.375-5, lotado na Penitenciária de Psiquiatria Forense,
pelos serviços prestados a esta GESIPE junto à Setor de Movimentação Prisional, primando pelo
engrandecimento do Sistema Penitenciário Paraibano.

II - DETERMINAR a Subgerência Executiva de Recursos Humanos da SEAP que
proceda ao registro no assentamento funcional do servidor acima especificado, do inteiro teor do
presente Ato.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº  411/GESIPE/SEAP/14                       João Pessoa/PB, 04 de Julho de 2014.

O GERENTE EXECUTIVO DO SISTEMA PENITENCIÁRIA, no uso das atri-
buições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, consoante
o disposto no art. 5º, § 1º da Portaria nº 242/SP/SEAP/12 c/c a Resolução nº 001/12 do Conselho
Estadual de Coordenação Penitenciária,

RESOLVE
I - ELOGIAR o Servidor Público FABIANO LUCAS LINS DA SILVA, Agente

de Segurança Penitenciária, matrícula nº 168.644-5, lotado no Grupo Penitenciário de Operações

Especiais, pelos serviços prestados a esta GESIPE, primando pelo engrandecimento do Sistema
Penitenciário Paraibano.

II - DETERMINAR a Subgerência Executiva de Recursos Humanos da SEAP que
proceda ao registro no assentamento funcional do servidor acima especificado, do inteiro teor do
presente Ato.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº   412/GESIPE/SEAP/14                        João Pessoa/PB, 04 de Julho de 2014.

O GERENTE EXECUTIVO DO SISTEMA PENITENCIÁRIA, no uso das atri-
buições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, consoante
o disposto no art. 5º, § 1º da Portaria nº 242/SP/SEAP/12 c/c a Resolução nº 001/12 do Conselho
Estadual de Coordenação Penitenciária.

RESOLVE
I - ELOGIAR o Servidor Público JONATHAN SILVA DE OLIVEIRA, Agente

de Segurança Penitenciária, matrícula nº 163.328-7, lotado na Penitenciária de Reeducação Femi-
nina Maria Júlia Maranhão, pelos serviços prestados a esta GESIPE junto à Comissão de Sindicância,
primando pelo engrandecimento do Sistema Penitenciário Paraibano.

II - DETERMINAR a Subgerência Executiva de Recursos Humanos da SEAP que
proceda ao registro no assentamento funcional do servidor acima especificado, do inteiro teor do
presente Ato.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº   413/GESIPE/SEAP/14                        João Pessoa/PB, 04 de Julho de 2014.

O GERENTE EXECUTIVO DO SISTEMA PENITENCIÁRIA, no uso das atri-
buições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, consoante
o disposto no art. 5º, § 1º da Portaria nº 242/SP/SEAP/12 c/c a Resolução nº 001/12 do Conselho
Estadual de Coordenação Penitenciária,

RESOLVE
I - ELOGIAR o Servidor Público FLÁVIO ALBERTO DE OLIVEIRA, Major

QOC PM/PB, matrícula nº 520.418-6, Assessor da GEPLASI, pelos serviços prestados junto a esta
GESIPE, primando pelo engrandecimento do Sistema Penitenciário Paraibano.

II - DETERMINAR a Subgerência Executiva de Recursos Humanos da SEAP que
proceda ao registro no assentamento funcional do servidor acima especificado, do inteiro teor do
presente Ato.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº   414/GESIPE/SEAP/14                            João Pessoa/PB, 04 de Julho de 2014.

O GERENTE EXECUTIVO DO SISTEMA PENITENCIÁRIA, no uso das atri-
buições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, consoante
o disposto no art. 5º, § 1º da Portaria nº 242/SP/SEAP/12 c/c a Resolução nº 001/12 do Conselho
Estadual de Coordenação Penitenciária,

RESOLVE
I - ELOGIAR a Servidora Pública NATHÁLIA KELLY DE LIMA MORENO,

Agente de Segurança Penitenciária, matrícula nº 173.791-1, lotada na Penitenciária de Psiquiatria
Forense, pelos serviços prestados a esta GESIPE junto à Comissão de Sindicância, primando pelo
engrandecimento do Sistema Penitenciário Paraibano.

II - DETERMINAR a Subgerência Executiva de Recursos Humanos da SEAP que
proceda ao registro no assentamento funcional da servidora acima especificada, do inteiro teor do
presente Ato.

Publique-se
Cumpra-se

Portaria nº  416/GESIPE/SEAP/14                              João Pessoa/PB, 04 de Julho de 2014.

O GERENTE EXECUTIVO DO SISTEMA PENITENCIÁRIA, no uso das atri-
buições que lhe confere o Art. 28, do Decreto nº. 12.836, de 09 de dezembro de 1988, consoante
o disposto no art. 5º, § 1º da Portaria nº 242/SP/SEAP/12 c/c a Resolução nº 001/12 do Conselho
Estadual de Coordenação Penitenciária,

RESOLVE
I - ELOGIAR o Servidor Público MARCOS ANTÔNIO VITORINO DOS

SANTOS, Chefe de Disciplina, matrícula nº 139.165-8, pelos serviços prestados a esta GESIPE,
primando pelo engrandecimento do Sistema Penitenciário Paraibano.
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e) Maria da Conceição Pereira Alvares Teófanes - SEMDH;
f) Maria Célia da Nóbrega - AESA; e
g) Josikleton Mendes de Albuquerque – Subsecretaria de Orçamento Democrático – SOD.
 Art 3° - A presidência do Comitê Técnico será exercida pela Chefe do Núcleo de

Segurança Alimentar e Nutricional da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Humano – SEDH,
na qualidade de convidada a senhora Jordanna Valeska Silva Freire.

Art 4° - O Comitê Técnico realizará reuniões periódicas a partir da data de
publicação desta resolução, encerrado em dezembro de 2014, prazo de duração do Projeto de
Estruturação e Consolidação do SISAN da Paraíba.
Republicar por incorreção.
Publicado em: 11/06/2014

Resolução nº 03, de 04 de junho de 2014.

A PRESIDENTE DA CÂMARA INTERSECRETARIAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL DA PARAIBA, no uso de suas competências regimentais e
atribuições conferidas pelo art.10º, III da Lei Estadual 8.706/2008, e pelos Arts. 3º Parágrafo
Único e 5º do Decreto 33.311 de 19 de setembro de 2012 alterado pelo Decreto nº 34.274 de 30
de agosto de 2013, tendo em vista a Deliberação da Reunião Plenária da CAISAN/PB realizada em
07 de outubro de 2013, resolve:

Art 1° - Instituir o Comitê Técnico responsável por manter articulação com a
Secretária de Estado da Saúde, Administração Penitenciária e demais órgãos que possuam Progra-
mas de Segurança Alimentar e Municípios, objetivando implantar a nova modalidade denominada
de: Compra Institucional do Programa de Aquisição de Alimentos – PAA.

Art 2° - Os Comitês Técnicos serão compostos por representantes dos Órgãos e
Secretarias de Estado, membros da CAISAN/PB, podendo ter a participação de convidados de
outras esferas, bem como de instituições de Ensino Superior; quando necessário.

a) Ângelo Amaro Veras Viana - Coordenação Estadual do PAA/SEDH;
b) Ellen Rangel de Morais - Secretaria de Estado da Saúde – SES;
c) Ivanilda Matias Gentle - Secretaria de Estado da Administração Penitenciária – SEAP;
d) Eliezia Paulino da Silva - Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural da

Paraíba – EMATER;
e) Maria Aparecida Oliveira de Miranda Henriques - Secretaria de Estado do

Desenvolvimento da Agropecuária e da Pesca – SEDAP;
f) Severino Ramalho Leite - Secretaria de Estado do Desenvolvimento e da

Articulação Municipal – SEDAM;
g) Ana Paula de Souza Almeida - Secretaria de Estado do Desenvolviendo Huma-

no – SEDH;
h) Joacyl Bernardino da Cruz - Empresa Paraibana de Abastecimiento e Serviços

Agrícolas – EMPASA;
i) Glaciane Mendes Roland – Agência Estadual de Vigilancia Sanitaria – AGEVISA; e
j)  Maria de Lurdes Gomes Dantas – Secretaria de Estado da Educação da Paraíba – SEE.
Art 3° - A presidência do Comitê Técnico será exercida pelo representante

Ângelo Amaro Veras Viana da Coordenação Estadual do PAA/SEDH na condição de convidado,
conforme Art. 2º desta resolução e 27 do Regimento Interno da CAISAN.

Art 4° - O Comitê Técnico realizara reuniões periódicas a partir da data de
publicação desta resolução, devendo sua duração ser delimitada, podendo haver prorrogação da
mesma, após o término da sua vigência, quando necessário e solicitado pela maioria dos seus
membros.

ANA PAULA DE SOUZA ALMEIDA
Secretaria Executiva da CAISAN/PB

Republicar por incorreção.
Publicado em: 11/06/2014

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA
GERÊNCIA REGIONAL DO 3º NÚCLEO
COLETORIA ESTADUAL DE MONTEIRO

EDITAL Nº 002/2014
Pelo presente Edital, nos termos do artigo 263,que trata da apresentação mensal de GIM, combi-
nado com o artigo 140, I, que trata do cancelamento de inscrição por omissão de apresentação de

Secretaria de Estado
da Receita

LICITAÇÕES - EXTRATOS - LICENÇAS - TERMOS - ATAS

EDITAIS E AVISOS

CÂMARA INTERSECRETARIAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR
E NUTRICIONAL DA PARAÍBA

Resolução nº 01, de 04 de junho de 2104.

A PRESIDENTE DA CÂMARA INTERSECRETARIAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL DA PARAIBA, no uso de suas competências regimentais e
atribuições conferidas pelo art.10º, III da Lei Estadual 8.706/2008, e pelo Art. 3º Parágrafo
Único e 5º do Decreto 33.311 de 19 de setembro de 2012 alterado pelo Decreto nº 34.274 de 30
de agosto de 2013, tendo em vista a Deliberação da Reunião Plenária da CAISAN/PB realizada em
07 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1° - Instituir o Comitê Técnico responsável por elaborar proposta da
POLITICA E PLANO ESTADUAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL –
PESAN/PB.

Art. 2° - Os Comitês Técnicos serão compostos por representantes dos Órgãos e
Secretarias de Estado, membros da CAISAN/PB, podendo ter a participação de convidados de
outras esferas, bem como de instituições de Ensino Superior; quando necessário.

a) Cassandra Eliane Figueiredo Dias, da Fundação de Ação Comunitária – FAC;
b) Carlos Gonçalo de Oliveira, do Instituto do desenvolvimento Municipal e

Estadual – IDEME;
c) Eliezia Paulino da Silva, da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural

da Paraíba – EMATER;
 d) Renan Germano Costa, da Secretaria de Estado do Planejamento e Gestão –

SEPLAG;
 e) Severino Ramalho Leite, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento e da

Articulação Municipal – SEDAM; e
 f) Ana Paula de Souza Almeida, da Secretaria de Estado do Desenvolvimento

Humano – SEDH.
Art. 3° - A presidência do Comitê Técnico será exercida pela representante da

Secretária de Estado do Desenvolvimento Humano no Pleno Executivo da CAISAN/PB, Ana
Paula de Souza Almeida.

Art. 4° - O Comitê Técnico realizará reuniões periódicas a partir da data de
publicação desta resolução, encerrado em dezembro de 2014, prazo de duração do Projeto de
Estruturação e Consolidação do SISAN da Paraíba.
Republicar por incorreção.
Publicado em: 11/06/2014

Resolução nº 02, de 04 de junho de 2014.

A PRESIDENTE DA CÂMARA INTERSECRETARIAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL DA PARAIBA, no uso de suas competências regimentais e
atribuições conferidas pelo art.10º, III da Lei Estadual 8.706/2008, e pelo Art. 3º Parágrafo
Único e 5º do Decreto 33.311 de 19 de setembro de 2012 alterado pelo Decreto nº 34.274 de 30
de agosto de 2013, tendo em vista a Deliberação da Reunião Plenária da CAISAN/PB realizada em
07 de outubro de 2013, resolve:

Art 1° - Instituir o Comitê Técnico de Articulação com os Municípios, res-
ponsável por manter articulação com os municípios do estado para fortalecimento dos compo-
nentes e incentivos para adesão ao SISAN.

Art 2° - Os Comitês Técnicos serão compostos por representantes dos Órgãos e
Secretarias de Estado, membros da CAISAN/PB, podendo ter a participação de convidados de
outras esferas, bem como de instituições de Ensino Superior; quando necessário.

a) Jordana Valeska Silva Freire - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Hu-
mano – Núcleo de SAN;

b) Severino Ramalho Leite - Secretaria de Estado do Desenvolvimento Munici-
pal - SEDAM;

c) Jordanna Valeska Silva Freire - Núcleo de Segurança Alimentar e Nutricional – SEDH;
d) Maria Aparecida Oliveira de Miranda Henriques – SEDAP;

Secretaria de Estado
do Desenvolvimento Humano

II - DETERMINAR a Subgerência Executiva de Recursos Humanos da SEAP que
proceda ao registro no assentamento funcional do servidor acima especificado, do inteiro teor do
presente Ato.

Publique-se
Cumpra-se
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GIM e 694, § 1º do Regulamento do Imposto Sobre Operações Relativas à Circulação de Mercado-
rias e sobre Prestação de Serviços de Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunica-
ção - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 18.930 de 19 de junho de 1997, fica NOTIFICADA(S)
a(s) empresas(s) abaixo relacionada(s), no anexo deste edital, a comparecer(em) à Repartição
Fiscal  no prazo de 72 (setenta e duas) horas, contados após o 5º dia útil da publicação deste
EDITAL, no Diário Oficial do Estado da Paraíba, a fim de regularizar(em) as pendências por
omissão de entrega da Guia de Informação Mensal – GIM.
O não cumprimento das exigências constantes desta notificação ensejará a adoção das seguintes
medidas:
- Lavratura de Auto de Infração/Representação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;
- Suspensão da autorização para impressão e/ou autenticação de documentos fiscais;
- Retenção das mercadorias adquiridas em outros Estados nos postos fiscais de fronteira, para
exigências do ICMS antecipado;
- Adoção do Regime Especial de controle e fiscalização;
- Cancelamento ex-oficio da inscrição estadual.

Monteiro/PB, 25 de junho de 2014.
Francisco Sérgio Fortaleza de Aquino

Coletor - Mat.: 147.722-6

SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA
1ª GERÊNCIA REGIONAL

COLETORIA ESTADUAL DE CAB EDELO

EDITAL Nº 015/2014-CAB
NOTIFICAÇÃO DE INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA

Pelo presente Edital nos termos dos Artigos 737 e 738 do Regulamento do ICMS, aprovado pelo
Decreto 18.930/97, comunicamos que se encontra(m) lançado(s) na Divida Ativa da Fa-
zenda Publica Estadual débito(s) de  responsabilidade(s) das firmas ou pessoas abaixo relacio-
nadas proveniente(s)   de   Processo(s)   Administrativo(s) Tributário(s), conforme especificações
a seguir:
PROCESSO RAZÃO SOCIAL CCICMS/CNPJ/CPF INSCRIÇÃO

DÍVIDA ATIVA
0951212013-5 EL PESCADOR LTDA 16.150.780-8 730000320140026
0612432013-4 LISAMAR COMERCIO DE CALÇADOS LTDA 16.181.624-0 733000320140027
Para o fim da regularização amigável do debito, com as reduções prevista no Protocolo de
intenções, e restabelecimento das transações normais com o estado da Paraíba,  fica(m) a(s)
firma(s) ou pessoas acima descrita(s) NOTIFICADA(S) a comparecer a  Repartição Fiscal  de  sua
jurisdição ou a Procuradoria Geral do  Estado, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar de
05 (cinco) dias da data da publicação deste Edital.

Cabedelo,   25 de  Junho  de 2014.
GEORGE MEDEIROS DE AZEVEDO

COLETOR ESTADUAL
MAT. 070.402-4


